
Decretos
DECRETO Nº 51.026, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Instituto Criança
Olímpica, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Instituto Criança Olímpica, entidade
social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.538.677/0001-64, do imóvel localizado no Municí-
pio de Barretos, na Avenida 7, nº 1.337, com 484,00m2

(quatrocentos e oitenta e quatro metros quadrados) de
terreno e 398,00m2 (trezentos e noventa e oito metros
quadrados) de construção, conforme identificado no
Processo SAA-18.387/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à ao desenvolvimento de
projetos sociais em benefício da comunidade local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Alberto José Macedo Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

DECRETO Nº 51.027, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Delega competência para autorizar a doa-
ção de bens móveis e revoga o Decreto nº
22.097, de 17 de abril de 1984, alterado
pelo Decreto nº 28.092, de 13 de janeiro
de 1988

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica delegada, aos Secretários de Esta-

do e ao Procurador Geral do Estado, competência para
autorizar a doação de bens móveis, nos termos do arti-
go 20, inciso II, alínea “a”, da Lei estadual nº 6.544,
de 22 de novembro de 1989, combinado com o artigo
17, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, observado o disposto no artigo 272
da Constituição Estadual.

§ 1 - A delegação de que trata o “caput” abrange
somente bens móveis avaliados até o limite estabeleci-
do no artigo 23, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações poste-
riores.

§ 2 - Fica vedada a utilização da competência ora
delegada para beneficiar a mesma entidade mais de
uma vez em cada exercício.

Artigo 2º - A instrução dos processos objetivando a
doação disciplinada por este decreto deverá compreen-
der manifestação da Consultoria Jurídica que serve a
Pasta, quando será aprovada a minuta do instrumento
que corporificará a liberalidade e atestado o cumprimen-
to dos requisitos legais e regulamentares pertinentes.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 22.097,
de 17 de abril de 1984, alterado pelo Decreto nº
28.092, de 13 de janeiro de 1988.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Alberto José Macedo Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

DECRETO Nº 51.028, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Revoga o Decreto n° 49.826, de 25 de
julho de 2005, que declara de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão
de passagem e/ou desapropriação pela
Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, faixas de
terra necessárias à implantação de rede
coletora de esgoto, parte integrante do
Sistema de Esgoto Sanitário - S.E.S., situa-
das no bairro Vila Romanópolis, zona urba-
na do Município de Ferraz de Vasconcelos,
Comarca de Poá

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto n° 49.826, de

25 de julho de 2005, que declara de utilidade pública,
para fins de instituição de servidão de passagem e/ou
desapropriação pela Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, faixas de terra
situadas no bairro Vila Romanópolis, zona urbana do
Município de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá,
descritas e caracterizadas na planta cadastral de códi-
go TSTT-44486/98 e memorial descritivo, referentes ao
cadastro SABESP n° 175/126, constante do Processo
SERHS n° 766/2005, medindo 196,69m2 (cento e
noventa e seis metros quadrados e sessenta e nove
decímetros quadrados), que consta pertencer ao Espó-
lio de Antônio Borges.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-

mento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

DECRETO Nº 51.029, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Transfere da administração da Secretaria de
Turismo para a da Secretaria da Segurança
Pública, o imóvel que específica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria de Turismo para a da Secretaria da Seguran-
ça Pública, o imóvel localizado na Avenida São João,
nº 1.237/1.247, Centro, na Capital, objeto do expe-
diente Ofício nº 307/2006/APJ/DGPAD/WCC/SSP (PB-
21.253/2006).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de repartições subordina-
das à Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

DECRETO Nº 51.030, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de março
de 2006, e o Decreto 50.929, de 30 de junho de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.703.029,00 (Três milhões, setecentos e três mil, vinte e
nove reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de julho
de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 12,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 59.609,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 4.354,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 936,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 14.830,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 252,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 3.619.226,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 2.810,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1 1.000,00

T O T A L 1 3.703.029,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 106.931,00

1 1 63.975,00
1 3 42.956,00

19.572.1021.1929 PROJETOS DO FUNCET 1.000,00
1 4 1.000,00

19.572.1021.5528 DESENV. PROJ. PESQ. INOV.
ÁREAS ESTRAT 3.546.870,00

1 3 3.546.870,00
19.572.1027.5527 SIST INTEGRADO SUPORTE

PROPRIED. INTEL 48.228,00
1 3 48.228,00

T O T A L 3.703.029,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10003 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 12,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 59.609,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 4.354,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 936,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 14.830,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 252,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 3.619.226,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 2.810,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1 1.000,00

T O T A L 1 3.703.029,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 106.931,00

1 1 63.975,00
1 3 42.956,00

19.572.1021.1929 PROJETOS DO FUNCET 1.000,00
1 4 1.000,00

19.572.1021.5528 DESENV. PROJ. PESQ. INOV.
ÁREAS ESTRAT 3.546.870,00

1 3 3.546.870,00
19.572.1027.5527 SIST INTEGRADO SUPORTE

PROPRIED. INTEL 48.228,00
1 3 48.228,00

T O T A L 3.703.029,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 3.703.029,00 3.703.029,00 0,00
TOTAL GERAL 3.703.029,00 3.703.029,00 0,00

DECRETO Nº 51.031, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.706.349,00 (Três milhões, setecentos e seis mil, tre-
zentos e quarenta e nove reais), suplementar ao orça-
mento da Casa Civil, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 462.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 86.600,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 699.529,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 298.433,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 61.279,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.989.421,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 83.376,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 25.711,00
T O T A L 1 3.706.349,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4208 MANUTENÇÃO DOS PALÁCIOS

DO GOVERNO E A 2.202.509,00
1 3 2.202.509,00

04.122.0100.5342 ASSESSORAMENTO COORD.POLÍTICA
ADM.GOVE 130.112,00

1 3 130.112,00
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 1.373.728,00
1 3 1.373.728,00

T O T A L 3.706.349,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 3.706.349,00
T O T A L 1 3.706.349,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2804.1545 IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO

DE REC.H 2.709.015,00
1 3 2.709.015,00

04.122.2804.5333 REESTRUTURAÇÃO ÓRGÃOS
SETORIAIS REC.HU 997.334,00

1 3 997.334,00
T O T A L 3.706.349,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 3.706.349,00 3.706.349,00 0,00
TOTAL GERAL 3.706.349,00 3.706.349,00 0,00
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